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PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (PREFEITO) - 

EXERCÍCIO DE 2019 - PARECER PRÉVIO PELA 

APROVAÇÃO COM RESSALVAS -  DETERMINAR - 

DAR CIÊNCIA - ARQUIVAR. 

 
O RELATOR EXMO. SR. CONSELHEIRO LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA: 

1.  DO RELATÓRIO: 

Tratam os autos da Prestação de Contas Anual da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MUQUI (Prefeito), referente ao exercício de 2019, sob a responsabilidade do 

senhor CARLOS RENATO PRUCOLI. 

Com base no Relatório Técnico 00217/2021-5 (evento 47) e Relatório Técnico 

00219/2021-4 (Processo TC 3453/2020-1 – PCA Ordenador 2019 da PM de 

Muqui) e na Instrução Técnica Inicial 00186/2021-3 (evento 48)  foi proferida a 

Decisão SEGEX 00262/2021-1, por meio da qual o gestor responsável foi notificado 

para justificar os seguintes indícios de irregularidades: 

RTC 217/2021 

 

Parecer Prévio 00031/2022-8 - 2ª Câmara

Processos: 03485/2020-1, 03453/2020-1
Classificação: Prestação de Contas Anual de Prefeito
Exercício: 2019
UG: PMM - Prefeitura Municipal de Muqui
Relator: Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha
Responsável: CARLOS RENATO PRUCOLI

Conferência em www.tcees.tc.br
Identificador: C8D73-53E00-BF446
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ITEM 4.3.7.1 - RECURSOS RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPENSAÇÃO 

FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 

APRESENTAM DISCREPÂNCIA; 

ITEM 6.1 - RESULTADO FINANCEIRO DAS FONTES DE RECURSOS 

EVIDENCIADO NO BALANÇO PATRIMONIAL É INCONSISTENTE EM 

RELAÇÃO AOS DEMAIS DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS; 

ITEM 7.4.1 - DA INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SUFICIENTE; 

ITEM 7.7 - NÃO RECONHECIMENTO DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS 

PREVIDENCIÁRIAS RELACIONADAS AOS APOSENTADOS E 

PENSIONISTAS SOB RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO 

RTC 219/2021 

ITEM  3.5.1.4 - DIVERGÊNCIA  ENTRE  O  VALOR  RECOLHIDO  DAS 

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS   DO   SERVIDOR   E   O   VALOR 

INFORMADO  NO  RESUMO  ANUAL  DA  FOLHA  DE  PAGAMENTOS 

(RGPS), INDICANDO RECOLHIMENTO A MENOR; 

ITEM 3.8.2 -COBRANÇA INEFICIENTE DA DÍVIDA ATIVA; 

ITEM 3.9 - NÃO RECONHECIMENTO DO AJUSTE PARA PERDAS, 

RELATIVO À DÍVIDA ATIVA. 

Devidamente notificado (eventos 51-52), Termo de Notificação 00959/2021-8 

(evento 50) o responsável apresentou suas razões de justificativas 

(Defesa/Justificativa 00962/2021-1– evento 53). 

Na sequência, o NCE – Núcleo de Controle Externo de Contabilidade e Economia 

elaborou a Instrução Técnica Conclusiva 05599/2021-1 (evento 57), opinando pelo 

afastamento dos itens 7.4.1 e 7.7 do RT 217/2021 e itens 3.5.1.4 e 3.8.2 do RT 

219/2021 e pela manutenção, com ressalva, dos itens 4.3.7.1, 6.1 do RT 

217/2021 e item 3.9 do RT 219/2021, bem como pela emissão de parecer prévio, 

dirigido à Câmara Municipal de Muqui, recomendando a APROVAÇÃO COM 

RESSALVA da prestação de contas anual do Sr. CARLOS RENATO PRUCOLI, 

Prefeito Municipal durante o exercício de 2019, conforme dispõem o art. 132, do 
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Regimento Interno e o art. 80, da Lei Complementar Estadual 621/2012, com 

determinações. 

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 00039/2022-4 (evento 61) 

de lavra do Procurador Luís Henrique Anastácio da Silva, anuiu o posicionamento da 

área técnica constante da Instrução Técnica Conclusiva 05599/2021-1. 

Por fim, vieram os autos a este Gabinete para elaboração de voto. 

É o Relatório. Passo a fundamentar. 

 

V O T O 

2.  DA FUNDAMENTAÇÃO: 

Analisados os autos, verifico que a área técnica, por meio do Relatório Técnico 

00217/2021-5, constatou o atendimento aos seguintes limites constitucionais e 

legais: 

 Despesa com Pessoal; 

 Dívida Consolidada do Município; 

 Operação de crédito e concessão de garantias; 

 Aplicação de recursos na Manutenção e no Desenvolvimento do Ensino; 

 Aplicação de recursos em ações e serviços públicos de saúde; e 

Registrou ainda: 

 Inexistência de previsão para beneficiar instituições com renúncia de receita 

Em relação à avaliação dos Pareceres emitidos pelo Conselho de Acompanhamento 

e Controle Social do FUNDEB e do Conselho de Acompanhamento e Controle Social 

da Saúde, constatou que os colegiados concluíram pela aprovação das contas. 
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No tocante à Remuneração de Agentes Políticos observou que as despesas com a 

remuneração, durante o exercício de 2019, não extrapolaram os valores previstos 

em lei. 

Assim, estou acatando o posicionamento do corpo técnico por meio do RT 

00217/2021-5, quanto a regularidade dos itens em destaque. 

Todavia, em análise à execução orçamentária, financeira, patrimonial e a gestão 

previdenciária, verificou-se que foram apontados indícios de irregularidades, sendo 

objeto de notificação ao responsável. 

Após apresentação das justificativas pelo responsável, a área técnica, acompanhada 

pelo Parquet de Contas, conforme Parecer 00039/2022-4 opinou nos termos da 

Instrução Técnica Conclusiva 05599/2021-1, no seguinte sentido: 

[...] 

7 CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Foi examinada a Prestação de Contas Anual relativa ao município de 

Muqui, exercício de 2019, formalizada de acordo com a IN TCEES 43/2017 

e com o escopo definido na Resolução TC 297/2016 e alterações 

posteriores. 

Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na legislação pertinente, 

opina-se no sentido de que este Egrégio Tribunal de Contas emita 

PARECER PRÉVIO, dirigido à Câmara Municipal de Muqui, pela 

APROVAÇÂO COM RESSALVA da prestação de contas anual do Senhor 

Carlos Renato Prucoli, conforme dispõem o art. 132 da Resolução 

TCEES 261/2013 e art. 80, da Lei Complementar 621/2012, tendo em vista 

a manutenção das irregularidades dos itens 2.1, 2.2 e 3.3 desta ITC. 

Propõe-se determinar ao atual gestor: 

- Providências para que o controle por fontes de recursos seja 

aperfeiçoado a fim de que evidencie com fidedignidade a correta posição 

financeira do município (art. 8º da Lei Complementar 621/2000; Manual de 

Contabilidade Aplicado ao Setor Público da Secretaria do Tesouro 

Nacional); 
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- Providencie a evidenciação na contabilidade da provisão para perdas de 

dívida ativa (IN 36/2016); 

Registre-se, por fim, que consta juntado aos autos o protocolo 6751/2021, 

dando cumprimento à determinação contida no item 1.5 do Acórdão 

1721/2019-5, Processo TC 3330/2019-2. 

Assim, estou acatando o posicionamento do corpo técnico e ministerial, no 

tocante aos indicativos de irregularidades cuja proposição foi pelo 

afastamento dos itens 7.4.1 e 7.7 do RT 217/2021 e itens 3.5.1.4 e 3.8.2 do RT 

219/2021, nos termos da ITC 05599/2021-1. 

Sendo assim, passo agora a análise das irregularidades mantidas com ressalva pelo 

corpo técnico e pelo Parquet de Contas, sem o condão de macular as contas. 

3.  IRREGULARIDADES APONTADAS NO RT 217/2021: 

 

3.1.  RECURSOS RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

PELA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL APRESENTAM 

DISCREPÂNCIA (ITEM 4.3.7.1 DO RT 217/2021, ITEM 2.1 DA ITC 5599/2021) 

Base normativa: Lei 7.990/89 e art. 2º da Lei Estadual 10.988/2019. 

Transcrevo abaixo a análise efetuada pela equipe técnica na ITC 05599/2021-1: 

DOS FATOS: 

Conforme relatado no RT 217/2021: 

Observou-se, do anexo ao balanço patrimonial, que a fonte de recursos 530 

– Royalties do Petróleo Federal, iniciou o exercício com superávit financeiro 

de R$ 661.578,70 e encerrou superavitário, no montante de R$ 427.092,28. 

Dos balancetes da execução orçamentária constatou-se que foram 

recebidos no exercício R$ 2.277.339,71 e empenhados R$ 1.387.888,00. 

Todavia, constatou-se discrepância entre o resultado financeiro registrado 

no Balanço Patrimonial e o valor apurado por esta Corte de Contas, de 

acordo com o demonstrado na tabela abaixo: 
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A fonte de recursos 540 – Royalties do Petróleo Estadual, iniciou e encerrou 

o exercício com superávit de R$ 2.436.274,23 e R$ 1.676.449,63 

respectivamente. 

Dos balancetes da execução orçamentária constatou-se que foram 

recebidos no exercício R$ 2.093.765,07 e empenhados R$ 1.059.405,71, 

conforme quadro abaixo: 

 

Pelas informações do quadro acima verifica-se a incompatibilidade entre o 

superávit financeiro evidenciado no demonstrativo contábil e o saldo 

apurado por esta Corte de Contas. 

Sendo assim, diante das divergências apontadas entre os valores referentes 

ao saldo final apurado (Balancete da execução orçamentária - BALEXO) e o 

superávit financeiro evidenciado (Balanço Patrimonial - BALPAT), propomos 

a notificação do responsável para que apresente as alegações de defesa, 

acompanhadas de documentos de prova. 

 

DAS JUSTIFICATIVAS: 

Devidamente notificado, Termo de Notificação 959/2021, o gestor 

responsável apresentou as seguintes justificativas1: 

Alega a área técnica do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – 

TCEES a discrepância na apuração do resultado financeiro entre os 

recursos recebidos e os empenhados no exercício financeiro de 2019, 

conjugando ainda com saldos de exercício anterior. 

Contudo a base normativa que figura no indicativo de irregularidade, remete 

a Lei Federal 7.990/89, no qual destacamos a seguir: 

Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta Lei, 

inclusive o da indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso e 

do gás natural será efetuado, mensalmente, diretamente aos Estados, ao 

Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da Administração Direta da 

                                                 
1 Fonte: documento eletrônico “Defesa/Justificativa 0962/2021-1”, páginas 06/08. 
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União, até o último dia útil do segundo mês subsequente ao do fato gerador, 

devidamente corrigido pela variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), 

ou outro parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, vedada a 

aplicação dos recursos em pagamento de dívida e no quadro permanente de 

pessoal. (Redação dada pela Lei nº 8.001, de 13.3.1990) 

Parágrafo único. O não cumprimento do prazo estabelecido no caput deste 

artigo implicará correção do débito pela variação diária do Bônus do Tesouro 

Nacional - BTN, ou outro parâmetro de correção monetária que venha a 

substituí-lo, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e multa de 10% (dez 

por cento) aplicável sobre o montante final apurado. 

Parágrafo único. A compensação financeira não recolhida no prazo fixado no 

caput deste artigo será cobrada com os seguintes acréscimos: (Redação 

dada pela Lei no 9.993, de 24.7.2000) 

I - juros de mora, contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de um 

por cento ao mês ou fração de mês; (Incluído pela Lei no 9.993, de 

24.7.2000) 

II – multa de dez por cento, aplicável sobre o montante final apurado. 

(Incluído pela Lei no 9.993, de 24.7.2000) 

§ 1o Não se aplica a vedação constante do caput no pagamento de dívidas 

para com a União e suas entidades. (Incluído pela Lei nº 10.195, de 

14.2.2001) 

§ 1º As vedações constantes do caput não se aplicam: (Redação dada pela 

Lei nº 12.858, de 2013) 

I - ao pagamento de dívidas para com a União e suas entidades; (Incluído 

pela Lei nº 12.858, de 2013) 

II - ao custeio de despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, 

especialmente na educação básica pública em tempo integral, inclusive as 

relativas a pagamento de salários e outras verbas de natureza remuneratória 

a profissionais do magistério em efetivo exercício na rede pública. (Incluído 

pela Lei nº 12.858, de 2013) 

§ 2o Os recursos originários das compensações financeiras a que se refere 

este artigo poderão ser utilizados também para capitalização de fundos de 

previdência. (Incluído pela Lei nº 10.195, de 14.2.2001) 

Remete ainda ao Artigo 2º da Lei Estadual 10988/19 como a base 

normativa que figura no indicativo de irregularidade, no qual destacamos a 

seguir: 
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Art. 2º Fica vedada a utilização desses recursos financeiros para pagamento 

de dívidas e remuneração do quadro permanente de pessoal e 

comissionados. 

Parágrafo único. As vedações constantes do caput deste artigo não se 

aplicam ao pagamento de dívidas contraídas com o Estado e a União e suas 

respectivas entidades. 

Destaca-se que o art. 8º da competente Lei Federal, indica as formas de 

repasse dos recursos para os entes federados e indica também as 

vedações para utilização dos recursos, tais quais: vedada a aplicação 

dos recursos em pagamento de dívida e no quadro permanente de 

pessoal, que está no caput do artigo 8º da mencionada Lei. 

Quando remetemos ao art. 2º da Lei Estadual 10988/19, indica as 

vedações para utilização desses recursos financeiros, ou seja, vedado para 

pagamento de dívidas e remuneração do quadro permanente de 

pessoal e comissionados 

Cumpre-nos assim evidenciar que Município de Muqui, não utilizou os 

recursos de Royalties de Petróleo e suas compensações para o pagamento 

de despesas vedadas pela lei. 

Para tanto a própria área técnica do TCEES no item 4.2.7 do relatório 

técnico 217/2021 evidenciou que não há indícios de utilização dos recursos 

de forma indevida, senão vejamos a manifestação da análise técnica do 

TCEES: 

“Em análise ao balancete da execução da despesa orçamentária não foi 

identificada a aplicação direta de recursos das fontes de royalties federais 

(530) e estaduais (540) em políticas públicas vedadas em lei (artigo 8º da Lei 

Federal 7.990/1989).” RTC/TCEES 217/2021 – item 4.2.7  

Assim, se ocorreu a discrepância na apuração de resultado financeiro por 

fonte de recursos, foram apenas impropriedades financeiras formais que 

não possuem o condão de macular as Contas de Prefeito, haja visto que 

não incorremos nas vedações das leis 7990/89 e 10988/2019. 

Buscamos a atenção ainda, que resultados financeiros apurados por fonte 

de recursos, devem ser apuradas em contas de gestão e não 

equivocadamente nas contas de Prefeito, de Chefe de Poder, apesar das 

contas de gestão terem sidos apensadas as Contas de Prefeito, contudo os 

autos iniciais fazem referência as Contas Anuais de Prefeito. 
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Por fim, solicitamos o afastamento do indicativo de irregularidade do item 

4.3.7.1 por não incorremos nas vedações previstas nas leis 7990/89 e 

10988/2019 e que a apuração de resultado financeiros por fontes devem ser 

observadas nas Contas Anuais de Gestão.  

O gestor não acostou documentação de suporte específica para este item. 

DA ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS: 

Compulsando os documentos e justificativas apresentadas pelo gestor, 

entendemos que o mesmo não logrou êxito em seu intento. Explica-se. 

De acordo com o RT 217/2021 verificou-se inconsistência na 

movimentação orçamentária e financeira dos recursos recebidos a título de 

royalties. 

A defesa do gestor alegou que a base normativa utilizada na peça inicial 

diz respeito tão-somente às vedações contidas na legislação para 

utilização dos recursos de royalties. Aduziu, ainda, que o controle por 

fontes de recursos não é matéria de contas de governo e, sim de gestão, 

em que pese as contas de gestão terem sido apensadas nesses autos. 

Assim, o gestor alegou que a inconsistência da peça inicial era meramente 

impropriedade formal. 

Pois bem. 

Antes de adentrarmos no mérito da questão, é necessário fazer um ajuste 

na tabela do RT, para considerarmos os restos a pagar no cálculo 

efetuado. 
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Do quadro anterior restou configurada que a divergência apontada na peça 

inicial não se alterou após a dedução dos restos a pagar inscritos. 

Quanto ao mérito, de início deve-se pontuar que o anexo 5 da Relatório de 

Gestão Fiscal, de responsabilidade do Poder Executivo, na forma da Lei 

Complementar 101/00, está inevitavelmente vinculado ao controle por 

fontes de recursos, inclusive as de royalties.  

O gestor tentou se apegar ao teor da lei para afastar a vultosa divergência 

na movimentação orçamentária e financeira dos recursos dos royalties. 

Ainda que a legislação utilizada não tenha sido infringida na sua essência, 

utilizando-se diretamente das fontes de recursos objeto do apontamento, é 
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latente que houve falhas gravíssimas de controle das fontes de recursos 

quando o assunto é royalties. 

Assim, não há possibilidade de se afastar essa irregularidade, uma vez 

que a situação fática descrita não permite uma interpretação literal da lei. 

Face o todo exposto, opinamos pela manutenção do indicativo de 

irregularidade apontado no item 4.3.7.1 do RT 217/2021, porém passível 

de ressalva e determinação, uma vez que não há evidências de saldo 

bancário a menor que o contábil. 

Pois bem, inicialmente é importante destacar que, com relação ao controle por fonte 

de recursos, o MCASP Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (8ª 

edição) traz a seguinte definição: 

5. FONTE / DESTINAÇÃO DE RECURSOS 

5.1. CONCEITO 

A classificação orçamentária por fontes/destinações de recursos tem como 

objetivo de identificar as fontes de financiamento dos gastos públicos. As 

fontes/destinações de recursos reúnem certas Naturezas de Receita 

conforme regras previamente estabelecidas. Por meio do orçamento 

público, essas fontes/destinações são associadas a determinadas 

despesas de forma a evidenciar os meios para atingir os objetivos 

públicos. 

Como mecanismo integrador entre a receita e a despesa, o código de 

fonte/destinação de recursos exerce um duplo papel no processo 

orçamentário. Para a receita orçamentária, esse código tem a finalidade de 

indicar a destinação de recursos para a realização de determinadas 

despesas orçamentárias. Para a despesa orçamentária, identifica a origem 

dos recursos que estão sendo utilizados. 

Assim, o mesmo código utilizado para controle das destinações da receita 

orçamentária também é utilizado na despesa correlacionada, para controle 

das fontes financiadoras da despesa orçamentária e da correta aplicação 

dos recursos vinculados. 
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O MCASP destaca ainda a obrigatoriedade do mecanismo de fonte/destinação de 

recursos, nos termos da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF), a qual traz em seu 

art. 8º, parágrafo único, e art. 50, inciso I, o seguinte: 

Art. 8º [...] 

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica 

serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, 

ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.” 

Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a 

escrituração das contas públicas observará as seguintes: 

I – a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os 

recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem 

identificados e escriturados de forma individualizada; 

Assim, diante do entendimento acima transcrito e da análise dos autos, concluo que 

assiste razão a área técnica visto que restou evidenciado que as contas em questão 

demonstram a ausência de controle por fonte de recursos, quando da 

contabilização dos recursos decorrentes de royalties do petróleo, nas fontes 

530 e 540. 

Destaco ainda que, conforme se tem observado em julgados do TCEES, diversos 

municípios têm apresentado dificuldades em realizar o controle por fonte de 

recursos, quando da utilização da fonte de recursos mais apropriada, fato 

observado principalmente nas prestações de contas anuais do exercício de 

2019, com adequação dos sistemas de informática a partir do exercício de 

2018.  

Por fim, com base nos argumentos e nos documentos apresentados pela 

defesa não restou comprovado que efetivamente houve a aplicação de 

recursos de royalties em despesas vedadas pela lei. 

Por todo o exposto, considerando se tratar de um erro formal, sanável, 

acompanho o entendimento técnico e ministerial e mantenho o presente item 

irregular, todavia passível de ressalva, e determino ao Poder Executivo do 

Município de Muqui, na pessoa de seu representante legal, para que o controle por 
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fontes de recursos seja aperfeiçoado a fim de que evidencie com fidedignidade a 

correta posição financeira do município (art. 8º da Lei Complementar 621/2000; 

Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público da Secretaria do Tesouro 

Nacional). 

 

3.2.  RESULTADO FINANCEIRO DAS FONTES DE RECURSOS EVIDENCIADO 

NO BALANÇO PATRIMONIAL É INCONSISTENTE EM RELAÇÃO AOS DEMAIS 

DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS (ITEM 6.1 DO RT 217/2021, ITEM 2.2 DA ITC 

5599/2021). 

Base Normativa: artigos 83, 84 e 89 da Lei Federal nº  4.320/64. 

Transcrevo abaixo a análise efetuada pela equipe técnica na ITC 05599/2021-1: 

Conforme relatado no RT 217/2021: 

Com base no Balanço Patrimonial encaminhado (arquivo digital BALPAT), 

verificou-se possível incompatibilidade nos resultados financeiros das fontes 

de recursos evidenciados, com diferenças relevantes, conforme se 

demonstra: 
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O resultado acima foi obtido confrontando-se o apurado por este TCEES, 

por meio do Anexo 5 da RGF, Tabela 34 deste relatório, tendo como base o 

Termo de Verificação de Disponibilidades, Relação de Restos a Pagar e 

Demonstração da Dívida Flutuante. Embora o conceito utilizado na 

elaboração do Anexo 5 difira do utilizado na apuração do resultado 

financeiro, verificou-se divergências relevantes. 

Cabe registrar que, nos termos do parágrafo único, do art. 8º, da Lei 

Complementar 101/00, os recursos legalmente vinculados à finalidade 

específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua 

vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 

ingresso. 

Diante do apresentado, propõe-se notificar aos responsáveis para que 

apresentem as justificativas e/ou documentos que esclareçam este 

indicativo de irregularidade. 

DAS JUSTIFICATIVAS: 

Devidamente notificado, Termo de Notificação 959/2021, o gestor 

responsável apresentou as seguintes justificativas2: 

Alega a análise técnica elaborada pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo – TCEES, a incompatibilidade nos resultados financeiros das 

                                                 
2 Fonte: documento eletrônico “Defesa/Justificativa 0962/2021-1”, páginas 08/10. 
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fontes de recursos evidenciados quanto comparados o Balanço Patrimonial 

e demais demonstrativos fiscais. 

Justificativas: 

Inicialmente cabe registrar, que apesar da indicação de incompatibilidade do 

resultado financeiro entre demonstrativos contábeis e relatórios fiscais no 

exercício financeiro de 2019, cumpre-nos esclarecer que, em nenhum 

momento o Poder Executivo do Município de Muqui/ES, utilizou recursos 

vinculados, à finalidade diferente daquela legalmente especificada. 

Desta forma, todos os recursos vinculados foram utilizados exclusivamente 

para atender ao objeto de sua vinculação no exercício de 2019. 

Ocorre que, durante o exercício financeiro de 2019, o sistema (software) 

contábil e financeiro utilizado pelo Município de Muqui, não estava 

devidamente adequado ao controle de despesas através de fontes de 

recursos, também o Poder Executivo ainda não havia internalizado 

corretamente a execução do orçamento através de fontes de recursos, o 

Poder Executivo não havia internalizado a cultura do controle de fontes de 

recursos. 

A falta de internalização dos controles orçamentários por fonte de recursos, 

aliado a não adequação integral do sistema de contabilidade ao controle de 

fontes de recursos, infelizmente acarretou a uma informação imprópria 

quando comparamos as fontes de recursos indicados nos demonstrativos 

comparados na análise técnica do TCEES. 

Mas reafirmamos que os recursos vinculados, foram devidamente aplicados 

a sua finalidade específica, conforme o parágrafo único, do artigo 8º da LC 

101/2000 (LRF). 

Assim, a incompatibilidade do resultado financeiro divergentes detectado 

pelo área técnica do TCEES em sua análise, quando comparados 

demonstrativos contábeis com demonstrativos fiscais, não foi provocada 

pela utilização indevida dos recursos financeiros a sua vinculação 

específica, mas sim pela inadequação do controle de fontes pelo sistema 

contábil e financeiro utilizado pelo Município no exercício de 2019, no qual 

não estava devidamente adequado nos controles de fontes ao final do 

exercício. 

Desta forma, esclarecemos que apesar do controle inadequado das fontes 

de recursos efetuado por nosso sistema contábil e financeiro, em momento 
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algum esse fato provocou uma desordem financeira nas contas do Poder 

Executivo, em momento algum, o controle de fontes inadequado impediu o 

uso correto dos recursos financeiros do Município. 

Contudo, gostaríamos de registrar que em sua análise, a área técnica do 

Tribunal de Contas do Estado do ES – TCEES, utilizou como indicativo de 

irregularidade, a comparação entre o Anexo 5 do RGF (disponibilidade de 

caixa e restos a pagar) com o BALPAT (balanço patrimonial) ambos do 

exercício de 2019. 

Registramos aqui, que área técnica comparou um demonstrativo contábil 

(BALPAT), com um demonstrativo fiscal (RGF anexo 5), onde ambos os 

relatórios possuem finalidades distintas, não sendo passíveis de 

comparação, por suas bases conceituais, um deles é contábil e outro é 

fiscal. 

Sendo assim, ROGAMOS, para que a toda a área técnica do TCEES, 

considere na análise do item 6.1 do relatório técnico TCEES Nº 217/2021, 

que está havendo uma análise técnica imprópria, onde estão sendo 

analisados relatórios que possuem objetivos distintos. 

Assim, mesmo que o controle de fontes realizadas pelo Município de Muqui, 

não possuísse pequenas impropriedades, mesmo assim os resultados dos 

relatórios contábeis e fiscais (BALPAT x RGF Anexo 5) seriam diferentes. 

Desta forma pedimos o afastamento do presente indicativo de irregularidade 

(item 6.1), tendo em vista o problema de ordem conceitual da análise 

técnica do TCEES, que pode nos levar a um problema de ordem legal, 

tendo em vista que o TCEES, promoveu a análise de conformidade entre 

dois relatórios que produzem resultados diferentes. 

PEDIMOS por fim, que especificamente ao item 6.1, a área técnica do 

TCEES reveja se não está incorrendo em uma análise excessiva, com uso 

imoderado de poderes perante o jurisdicionado, revise se não está 

numa relação abusiva, tendo em vista a insistência em buscar conformidade 

em relatórios que não foram legalmente instituídos para produzir o mesmo 

resultado. 

O gestor não acostou documentação de suporte específica para este item. 

DA ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS: 
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Compulsando os documentos e justificativas apresentadas pelo gestor, 

entendemos que o mesmo não logrou êxito em seu intento. Explica-se. 

De acordo com o RT 217/2021 verificou-se que havia incompatibilidades 

no resultado financeiro das fontes de recursos, quando comparados o 

anexo ao Balanço Patrimonial e o Anexo 05 do RGF (Demonstrativo das 

Disponibilidades de Caixa e dos Restos a Pagar). 

Em sua defesa, o gestor alegou que devido a um problema no software do 

município, o Poder Executivo ainda não havia internalizado corretamente a 

execução do orçamento através de fontes de recursos, gerando a 

divergência no Anexo 05. Aduziu, ainda, que não seria possível comparar 

os dois anexos, por se tratarem de conceitos distintos. 

Pois bem. 

Inicialmente, temos que registrar que o que se discute neste apontamento 

é a falta de compatibilidade identificada no resultado financeiro do balanço 

patrimonial, por fonte de recursos, quando confrontado com o resultado 

apurado no anexo 5 do RGF, disponibilidade líquida de caixa (tabela 34 do 

RT). 

Das alegações apresentadas, verificou-se justificativas pontuais para essa 

deficiência na evidenciação, resultado de um alegado problema de 

software. 

Ocorre que algumas fontes de recursos públicos arrecadados não são 

todos de livre aplicação. Existem aqueles que são livres, podem ser 

utilizados para financiar quaisquer despesas públicas, e aqueles que não. 

Desta forma, foram criadas as fontes de recursos, que têm como propósito 

segregar e controlar os recursos públicos, de acordo com a sua origem, e 

que serão gastos de acordo com a finalidade disposta em lei.  

Portanto, a matéria é de relevância para o setor público, uma vez que 

desde o planejamento (PPA, LDO e LOA) o gestor deverá levar em conta 

que as políticas públicas terão que se enquadrar nas possibilidades de 

usos dos recursos a serem arrecadados, sendo uma limitação à sua 

gestão. Tanto é que a matéria foi destacada no parágrafo único do art. 8° 

da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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Quanto às incompatibilidades, o disposto no item 2.1 desta ITC, por si só, 

já corrobora com o presente indicativo de irregularidade.  

Por outro lado, há que se considerar que, especificamente neste exercício 

financeiro, foram considerados na tabela 34 do RT os valores informados 

nas contas correntes (BALANCORR) da PCM mês 13/2019, encaminhados 

pelo próprio município e armazenados no CidadES, e não os valores 

contidos nos anexos encaminhados na PCA no formato .xml. Assim, a 

elaboração da Tabela 34 do RT restou prejudicada, pois a mesma 

apresenta dados divergentes, encaminhados pelo município. Ademais, 

tendo em vista a alteração ocorrida na codificação das fontes, de 2018 

para 2019, a convergência de denominação (de-para) não foi realizada 

corretamente, acarretando no registro indevido de disponibilidades e de 

restos a pagar em fonte de recurso diversa à de origem. 

Face o todo exposto e, considerando a existência de incompatibilidades 

com resultado financeiro menor que a disponibilidade de caixa líquida, 

opinamos pela manutenção da irregularidade apontada no item 6.1 do RT 

217/2021, porém passível de ressalva, tendo em vista que, neste caso, 

não prejudicou a análise realizada nos demais itens que compõem esta 

ITC. Sugere-se determinar ao gestor que tome providências para que o 

controle por fontes de recursos seja aperfeiçoado a fim de que evidencie 

com fidedignidade a correta posição financeira do município. 

Pois bem, inicialmente é imperioso destacar que, a informação contábil deve ser 

livre de erro material e representar fielmente os fenômenos que pretende 

evidenciar, logo deve haver consonância entre os demonstrativos, caso não 

haja fica comprometida a confiabilidade da informação. 

Dito isto, e da análise dos autos, entendo que a divergência entre os demonstrativos 

se trata de um erro formal, logo passível de correção, sendo assim acompanho o 

entendimento técnico e ministerial e mantenho o item irregular, todavia 

passível de ressalva e determinação ao atual gestor para que adote providências 

para que o controle por fontes de recursos seja aperfeiçoado a fim de que evidencie 

com fidedignidade a correta posição financeira do município. 
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4.  IRREGULARIDADE APONTADA NO RT 219/2021 (PROCESSO APENSO 

TCEES 3453/2020). 

 

4.1. NÃO RECONHECIMENTO DO AJUSTE PARA PERDAS RELATIVO À DÍVIDA 

ATIVA (PROCEDIMENTOS  CONTÁBEIS  PATRIMONIAIS – IN TC36/2016 - ITEM 

3.9 DO RT 219/2021, ITEM 3.3 DA ITC 5599/2021). 

Base Normativa: Instrução Normativa TC 036/2016. 

Transcrevo abaixo a análise efetuada pela equipe técnica na ITC 05599/2021-1: 

DOS FATOS: 

Conforme relatado no RT 219/2021: 

Relativamente aos Procedimentos Contábeis Patrimoniais – PCP, definidos 

no MCASP, em conformidade com o Plano de Implantação dos 

Procedimentos Contábeis Patrimoniais – PIPCP, anexo à Portaria STN nº 

548/2015, a análise limitou-se à verificação do cumprimento do disposto nos 

itens 4 e 11 do Anexo Único da Instrução Normativa TC 36/2016, avaliando 

de houve o reconhecimento, mensuração e evidenciação: 

 Da dívida ativa, tributária e não tributária, e respectivo ajuste para 

perdas; 

 Das obrigações por competência decorrentes de benefícios a 

empregados (ex.: 13º salário, férias, etc.). 

Observando-se os demonstrativos contábeis, constata-se o registro de saldo 

e movimentação nas contas de dívida ativa, com exceção do 

reconhecimento de provisão para perdas nos registros do Balanço 

Patrimonial. 

Quanto às obrigações trabalhistas como 13º e férias, verificou-se a ausência 

de registro de apropriação das respectivas despesas nas contas destinadas 

a despesas com pessoal e encargos. 

Diante do exposto, sugere-se notificar o gestor para apresentar as 

justificativas pertinentes. 
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DAS JUSTIFICATIVAS: 

Devidamente notificado, Termo de Notificação 959/2021, o gestor 

responsável apresentou a seguinte justificativa3: 

A análise técnica do Tribunal de Contas do Estado, apontou a ausência de 

reconhecimento de provisão para perdas da Dívida Ativa Tributária e Não 

Tributária. 

Assim se manifesta a área técnica, no relatório técnico TCE 00219/2021-4: 

“Observando-se os demonstrativos contábeis, constata-se o registro de 

saldo e movimentação nas contas de dívida ativa, com exceção do 

reconhecimento de provisão para perdas nos registros do Balanço 

Patrimonial.” 

Justificativas: 

Quanto ao item 3.9 que merece as justificativas, não foram registradas a 

provisão para perdas no exercício de 2019, tendo em vista que o Setor 

Tributário da Prefeitura Municipal de Muqui, não reuniu condições 

necessárias para determinação dos valores a serem provisionados relativo a 

perdas. 

Nota-se que o Município de Muqui, está em processo de reestruturação do 

setor tributário municipal, conforme plano de ação estabelecido pelo 

Município de Muqui em decorrência da auditoria de receitas realizada pelo 

TCEES (processo TCEES 6249/2016). Anexamos plano de ação. (DOC 03) 

Conforme deficiência estrutural no setor tributário e a necessidade de um 

estabelecimento de uma política tributária para tratamento dos créditos 

tributários e não tributários, não foi possível o setor tributário estimar de 

forma segura no exercício de 2019 as provisões de perdas, fato que 

prejudicou o registro contábil no exercício. 

Contudo, foi possível o registro já no exercício de 2020 das provisões de 

perdas dos tributos municipais, regularizando assim, a evidenciação o 

saldo liquidado disponível que seria possível o recebimento pelo Município. 

Desta forma requeremos o afastamento da irregularidade, visto que, no 

exercício de 2019 não foi possível para o setor tributário fornecer 

informações seguras para o registro contábil, visto a deficiência estrutural do 

                                                 
3 Fonte: documento eletrônico “Defesa/Justificativa 0962/2021-1”, páginas 05/06. 
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setor tributário do Município que está em fase de reestruturação, por outro 

lado, já procedemos com o registro de provisões de perdas no exercício de 

2020, regularizando assim os procedimentos contábeis patrimoniais para 

provisões de perdas de créditos de tributos. Anexamos o Balanço 

Patrimonial de 2020 (DOC 03) 

O gestor acostou documentação de suporte específica para este item, no 

caso, documento eletrônico Defesa /Justificativa 0962/2021-1, páginas 

155 a 203. 

 

DA ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS: 

Compulsando os documentos e justificativas apresentada pelo gestor, 

entendemos que o mesmo logrou êxito em seu intento. Explica-se. 

De acordo com o RT 219/2021 constatou-se o registro de saldo e 

movimentação nas contas de dívida ativa, com exceção do 

reconhecimento de provisão para perdas nos registros do Balanço 

Patrimonial. 

Em sua defesa, o gestor alegou que devido a uma deficiência no setor 

tributário não foi possível provisionar as perdas no exercício de 2019. O 

gestor ainda aduziu que o município está passando por uma reformulação 

administrativa na área de tributação, conforme salientado no item anterior. 

Por fim, o gestor informou que no exercício financeiro de 2020 houve a 

regularização da situação. 

Pois bem. 

Compulsando os autos do processo TCEES 02424/2021-1 verificamos 

que, de fato, houve o provisionamento para perdas na conta “créditos de 

curto prazo”, ratificando as informações do gestor. 

Quanto ao mérito da questão, temos que o item análise diz respeito a 

ausência de reconhecimento dos ajustes para perdas em relação à dívida 

ativa. Conforme informado pelo gestor, por uma deficiência do setor 

tributário não foi possível efetuar tal procedimento contábil patrimonial. 
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Em que pese tal fato, é necessário reconhecer que esta situação fática é 

de baixo potencial ofensivo, não representando risco iminente ao equilíbrio 

financeiro do município. Ademais, por si só, esta irregularidade não seria 

suficiente para macular as contas do defendente, com a atenuante de que 

no exercício seguinte a situação encontrada foi regularizada. 

Pelo todo exposto, opinamos por manter do indicativo de irregularidade 

apontado no item 3.9 do RT 219/2021, porém passível de ressalva e 

determinação. 

Pois bem, da análise dos autos entendo que assiste razão a área técnica e ao 

Parquet de Contas, uma vez que tal irregularidade trata-se de um erro formal, logo 

sanável, sendo assim passível de ressalva, no entanto deixo de expedir 

determinação visto que no exercício de 2020 a situação já foi regularizada, 

conforme exposto pela equipe técnica. 

 

5. DOS DISPOSITIVOS: 

Ante o exposto, acompanhando o posicionamento técnico e ministerial, VOTO 

no sentido de que o Colegiado aprove a minuta de deliberação que submeto à 

apreciação. 

LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA 

Conselheiro Relator 

 

1. PARECER PRÉVIO TC-031/2022: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da Segunda 

Câmara, ante as razões expostas, em: 

1.1. AFASTAR os seguintes indicativos de irregularidades: 

- DA INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS SEM 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SUFICIENTE; (ITEM 7.4.1 DO RT 217/2021 E ITEM 

2.3 DA ITC 5599/2021); 
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- NÃO RECONHECIMENTO DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS 

RELACIONADAS AOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS SOB 

RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO (ITEM 7.7 DO RT 217/2021 E ITEM 2.4 DA 

ITC 5599/2021); 

- DIVERGÊNCIA ENTRE O VALOR RECOLHIDO DAS OBRIGAÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS   DO   SERVIDOR   E   O   VALOR INFORMADO NO RESUMO 

ANUAL DA FOLHA DE PAGAMENTOS (RGPS), INDICANDO RECOLHIMENTO A 

MENOR; (ITEM 3.8.2 DO RT 219/202 E ITEM 3.1 DA ITC 5599/2021); 

- COBRANÇA INEFICIENTE DA DÍVIDA ATIVA (ITEM 3.8.2 DO RT 219/2021 E ITEM 

3.2 DA ITC 5599/2021); 

1.2. MANTER as seguintes irregularidades, SEM O CONDÃO DE MACULAR AS 

CONTAS, pois passível de ressalva: 

– RECURSOS RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA 

EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL APRESENTAM DISCREPÂNCIA 

(ITEM 4.3.7.1 DO RT 217/2021, 2.1 DA ITC 5599/2021 E 3.1 DESTE VOTO); 

- RESULTADO FINANCEIRO DAS FONTES DE RECURSOS EVIDENCIADO NO 

BALANÇO PATRIMONIAL É INCONSISTENTE EM RELAÇÃO AOS DEMAIS 

DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS (ITEM 6.1 DO RT 217/2021, 2.2 DA ITC 5599/2021 

E 3.2 DESTE VOTO); 

- NÃO RECONHECIMENTO DO AJUSTE PARA PERDAS, RELATIVO À DÍVIDA 

ATIVA (PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PATRIMONIAIS – IN TC36/2016 - ITEM 3.9 

DO RT 219/2021, 3.3 DA ITC 5599/2021 E 4.1 DESTE VOTO); 

1.3. EMITIR PARECER PRÉVIO dirigido à Câmara Municipal de Muqui, 

recomendando a APROVAÇÃO COM RESSALVAS da Prestação de Contas Anual 

do senhor Carlos Renato Prucoli (Prefeito), relativas ao exercício de 2019, 

conforme dispõem o inciso II, do art. 132 da Resolução TCEES 261/2013, c/c o 

inciso II, do art. 80, da Lei Complementar Estadual 621/2012, em razão da 

manutenção das irregularidades descritas no item 2 desta decisão; 

1.4. DETERMINAR ao atual Chefe do Poder Executivo Municipal, que adote 

providências para que o controle por fontes de recursos seja aperfeiçoado a fim de 

que evidencie com fidedignidade a correta posição financeira do município (art. 8º da 
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Lei Complementar 621/2000; Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público da 

Secretaria do Tesouro Nacional), conforme disposto nos itens 2.1 e 2.2 da ITC 

5599/2021 e itens 3.1 e 3.2 deste voto; 

1.5. DAR CIÊNCIA aos interessados, na forma regimental, arquivando-se os autos 

após o trânsito em julgado. 

2. Unânime. 

3. Data da Sessão: 11/03/2022 – 9ª Sessão Ordinária da 2ª Câmara. 

4. Especificação do quórum:  

4.1. Conselheiros: Sérgio Manoel Nader Borges (presidente), Luiz Carlos Ciciliotti da 

Cunha (relator) e Domingos Augusto Taufner.  

 

CONSELHEIRO SÉRGIO MANOEL NADER BORGES 

Presidente  

CONSELHEIRO LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA  

Relator 

CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER 

Fui presente: 

PROCURADOR DE CONTAS LUCIANO VIEIRA 

Em substituição ao procurador-geral 

LUCIRLENE SANTOS RIBAS 

Subsecretária das Sessões 
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